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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2012448-89.2014.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Mamanguape
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Espólio de Ademar de Melo
ADVOGADO: Gilvan Freire
AGRAVADO: Cristal Mineração do Brasil Ltda
ADVOGADOS:  Roberto  Costa  de  Luna  Freire  e  Rodrigo  Otávio
Nóbrega de Luna Freire 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. PROCESSO  CIVIL.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DE  MULTA  FIXADA  EM  PROCESSO
NOTIFICATÓRIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ACOLHIMENTO
PARCIAL  DA  EXCEÇÃO DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  EXCLUSÃO
DA  REFERIDA  MULTA,  POR  CONSIDERÁ-LA  INEXISTENTE.
INTERPOSIÇÃO DE  APELAÇÃO.  DECISÃO  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA  QUE  NÃO  CONHECEU  DO  RECURSO.  RENOVAÇÃO
PELO EXEQUENTE  DO PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO DA MULTA
FIXADA EM PROCESSO NOTIFICATÓRIO. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO PELA MAGISTRADA A QUO, SOB O FUNDAMENTO DE
QUE  A  QUESTÃO  JÁ  FOI  DECIDIDA.  IRRESIGNAÇÃO  DO
EXEQUENTE.  TENTATIVA  DE  DESCONSTITUIR  ANTERIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO
DA MULTA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE JÁ FOI OBJETO
DE  RECURSO  JULGADO  POR  ESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MATÉRIA  PRECLUSA  E  ATINGIDA  PELO  MANTO  DA  COISA
JULGADA. DESPROVIMENTO.

1. É incabível a discussão acerca da exclusão da multa cobrada
em  execução, quando essa questão já foi resolvida por meio



AI n. 2012448-89.2014.815.0000                                                                                                          2

de decisão interlocutória no primeiro grau, a qual foi objeto de
recurso julgado por esta Corte de Justiça, sob pena de violação
à eficácia preclusiva da coisa julgada, que obsta nova decisão
judicial sobre questão já decidida.  

2. Desprovimento do agravo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESPÓLIO DE
ADEMAR DE MELO contra decisão (f. 18) proferida pelo Juízo de Direito da
2ª Vara da  Comarca  de  Mamanguape,  que,  em sede de  execução  de
sentença, nos autos da ação ordinária cominatória c/c com perdas e danos
(Processo n. 023.1996.000509-0) ajuizada contra MILLENIUM INORGANIC
CHEMICAL  DO  BRASIL  S/A  (atual  CRISTAL  MINERAÇÃO  DO  BRASIL
LTDA), entendeu que a questão envolvendo a multa já foi objeto
de  decisão,  não  podendo  ser  reapreciada,  e  que,  portanto,  a
liquidação de sentença só poderá persistir para apuração do valor
das perdas e danos, caso seja apurado no fim da liquidação e dos
dízimos estabelecidos na cláusula oitava e segunda do contrato. 

Sob tal premissa, a Magistrada singular assim decidiu:

(...)  determino  a  realização  de  perícia  contábil,  a  ser  feita  pela
contadoria judicial, a fim de que determinado o valor atualizado dos
dízimos  devidos  no  período  de  comercialização,  considerando  o
tempo de vigência da servidão e se houve prejuízo considerável pela
retenção desses dividendos para a parte exequente em que valor.

Encaminhem-se  os  autos  ao  setor  de  contadoria  do  TJ/PB,
juntamente com os autos principais, apensando-se este.

O  agravante  pugna  pela  reforma  da  decisão  agravada,
argumentando,  em  apertada  síntese,  que  é  incabível  questionamento
acerca do cumprimento da sentença, na parte referente à multa, uma vez
que esta consta da sentença que fora confirmada pelo STJ, em sede de
recurso. 

Assevera  que  houve  coisa  julgada  material,  insuscetível  de
modificação no juízo exequendo,  sendo desprovida de lógica  a decisão
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interlocutória que, ao julgar a exceção de pré-executividade, desconstituiu
a execução com relação à multa.

Contrarrazões (f. 89/97).

Parecer  Ministerial pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação do mérito (f. 175/178). 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA 
         Relator

Analisando  detidamente  as  peças  extraídas  do  processo
principal, entendo que não assiste razão ao agravante. 

A controvérsia ora submetida ao crivo desta Corte de Justiça diz
respeito  à decisão da Magistrada  a quo  que não acolheu o pedido de
liquidação da multa a ser fixada em processo notificatório, por entender
que essa questão já tinha sido objeto de decisão anterior, que reputou
inexistente a multa. 

In casu, o apelante se insurge apenas em relação à exclusão da
multa, deixando consignado, em suas razões recursais, o seguinte:

É  contra  esta  decisão,  por  conseguinte,  que  se  opõe  o  presente
Agravo de Instrumento, apenas com referência a multa (…). (f. 09).

Analisando com acuidade a decisão agravada, percebe-se que a
Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de liquidação da multa referida
na  sentença,  por  entender  que  no  processo  constava  decisão
interlocutória anterior, considerando inexistente a multa, e que, portanto,
não  poderia  adentrar  no  mérito  da  sua  cobrança,  por  ser  questão  já
resolvida, sob pena de violar-se coisa julgada.

Nesse ponto, assim se pronunciou a Magistrada a quo:

Ocorre  que,  não  obstante  a  sentença  de  fls.  252/256  dos  autos
principais ter condenado a parte executada ao pagamento de uma
suposta multa fixada em processo notificatório e perdas e danos, a
questão já foi  analisada na decisão que determinou a extinção da
execução sobre este aspecto, quando o juiz na época se manifestou
no sentido de que, não obstante a referência à multa na sentença de
fls.  252/256,  não  foi  fixada  nenhuma  multa  no  processo,  nem
nenhum valor  de  astreintes  ou  decisão  que  faça  menção  à  estas
penalidades, considerando, portanto, a multa como inexistente e, em
decorrência, impossível de ser cobrada. Assim, a questão envolvendo
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a mencionada multa já foi decidida, não podendo ser reapreciada,
por ferir a coisa julgada. (sic, f. 18). 

É irretocável a decisão objurgada.     

A decisão agravada não adentrou no mérito de ser devida ou
não  a  multa  mencionada  na  sentença,  sob  a  premissa  de  que  essa
questão  já  havia  sido  resolvida  por  meio  de  decisão  (f.  132/136)  que
acolheu  parcialmente  a  exceção  de  pré-executividade  oposta  pelo
executado,  reconhecendo  o  excesso  de  execução  e  considerando
inexistente a multa cobrada. 

Contra  a  decisão  interlocutória  que  acolheu  parcialmente  a
execução de pré-executividade e reputou inexistente a multa objeto da
execução,  o  exequente,  irresignado,  interpôs  recurso  apelatório  (AP n.
023.1996.000509-0/001), que teve seu seguimento negado pela eminente
Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti (f. 148/150). O recurso
especial interposto em face da sobredita decisão unipessoal também foi
inadmitido (f. 151/153).

Nesse  cenário,  é  forçoso  concluir  que  a  decisão  de
primeiro  grau  que  considerou  inexistente  a  multa  referida  da
sentença e reconheceu o excesso de execução nesse ponto, foi
atingida pelo manto da coisa julgada, não podendo ser objeto de
nova análise por esta Corte de Justiça.        

O agravante objetiva, por meio do presente agravo, que seja
reconhecida  como devida  a  multa  a  que faz  referência  a  sentença  (f.
118/v). 

No entanto o exame desta matéria por esta Corte de Justiça
implicaria em análise de questão que já foi objeto de recurso julgado por
este Juízo ad quem.

É incabível a pretensão do agravante de desconstituir decisão
de primeiro grau que já foi objeto de recurso, submetido a este segundo
grau de jurisdição, e que não foi, na época, conhecido. 

Em síntese, a questão da exclusão da multa é matéria preclusa
e atingida pelo manto da coisa julgada, agindo com acerto a Magistrada
singular, quando não analisou sequer o mérito que envolvia a cobrança da
multa,  determinando  que  a  liquidação  de  sentença  prosseguisse  em
relação  à  apuração  dos  valores  das  perdas  e  danos  e  dos  dízimos
estabelecidos na cláusula oitava e segunda do contrato.            

Ademais, apenas para efeito de esclarecimento, é insustentável
a  tese propalada  pelo  agravante,  de que,  sendo fixada na sentença a
multa, e mantida pelo STJ, seria incabível sua exclusão.
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O  Magistrado  que  julgou  a  exceção  de  pré-executividade
excluiu a multa por considerá-la inexistente, não alterando o dispositivo da
sentença, que assim consignou:

Condeno  ainda  a  promovida,  ao  pagamento  da  multa  fixada  em
processo notificatório (…). (f. 118/v).

Segundo entendeu o Magistrado de primeiro grau, ao julgar a
exceção,  nenhuma  multa  foi  fixada  no  processo  notificatório,
sendo esta, portanto, inexistente. Vejamos: 

Com relação  à  multa  a  sentença faz  referência  a  “pagamento  da
multa  fixada  em  processo  notificatório”  e  lendo  atentamente  o
processo  notificatório  encartado  às  fls.  6/17  dos  autos  nele  não
vemos nenhuma fixação de multa,  havendo apenas pedido em tal
sentido, que ali não foi decidido. Em sua defesa nesta exceção diz o
excepto que a multa  é referente a astreintes,  porém em nenhum
momento  foram  estas  fixadas,  até  porque  o  procedimento  de
notificação  não  se  presta  a  tal  pretensão,  sendo  as  astreintes
destinadas a obter do devedor o cumprimento de uma obrigação de
fazer,  e  a  notificação  não  era  o  meio  processual  a  se  atingir  tal
objetivo. (f. 135).  

Nesse contexto, a meu ver, não é o caso de violação da coisa
julgada, porquanto só haveria que se falar em multa se esta fosse fixada
em processo  notificatório,  o  que,  segundo  o  Magistrado  singular,  não
ocorreu na espécie.

Contudo,  a  despeito  de  tais  considerações,  mostra-se
completamente incabível  qualquer a discussão acerca de ser devida ou
não a multa cobrada na execução, quando essa questão já foi resolvida
por meio de decisão interlocutória  no primeiro grau, que foi  objeto de
recurso julgado por esta Corte de Justiça, sob pena de violação à eficácia
preclusiva da coisa julgada, que obsta nova decisão judicial sobre questão
já decidida.

Destaco, nesse sentido, recentes precedentes deste Tribunal de
Justiça: 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.
QUESTÕES ANALISADAS NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. TRÂNSITO
EM  JULGADO.  MERA  TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO.
IMPOSSIBILIDADE  SOB  PENA DE  ETERNIZAÇÃO  DAS  DEMANDAS.
DESPROVIMENTO.  -  Em  respeito  à  eficácia  preclusiva  da  coisa
julgada,  que  impede  nova  decisão  judicial  sobre  questão  já
apreciada,  incabível  a  exceção  de  pré-executividade  com o  nítido
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propósito de rediscussão de matérias de defesa que poderiam ter
sido opostas no curso da Ação de Conhecimento.1 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  PROPOSTA
POR  PESSOA  JURÍDICA.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA
INDEFERIDO. INÉRCIA DA PARTE. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO.
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. SENTENÇA. EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INSURGÊNCIA.
ARGUIÇÃO  DE  IMPOSSIBILIDADE  DE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS
PROCESSAIS.  MATÉRIA  PRECLUSA.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
RECURSO. Se o pedido de justiça gratuita foi indeferido através de
decisão  interlocutória,  caberia  à  parte  interpor  Agravo  de
Instrumento  no prazo legal.  Não tendo  se  insurgido  no  momento
oportuno, a matéria resta preclusa, não podendo a Autora repisar o
pedido de justiça gratuita feito anteriormente em sede de recurso de
Apelação.2 

Ante  o  exposto,  nego provimento  ao  agravo  de
instrumento, mantendo incólume a decisão objurgada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA)
e com o Excelentíssimo Doutor RICARDO VITAL DE ALMEIDA (Juiz de
Direito Convocado, em substituição ao  Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de abril de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator

1 Processo n. 20126471420148150000, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. Leandro dos Santos, j. em 
08-03-2016. 
2 Processo n. 01087872920128152001, Relator: Des. Leandro dos Santos, j. em 08-01-2016.


	

